PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS PracaVovoMariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEI Nº 5178 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
Suplementação(+)
571.086,63
Excesso
01
11
02
AdministraçãodaPraiaArtificial
669
23.695.0346.2050.00084.4.90.51.00
02
100199

FomentoaoTurismoLocalOBRASEINSTALAÇÕES
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOSRevit.CanteirosPraia-Conv208/2023

571.086,63
F.R.:
002
19
Artigo2o.-Ocréditoabertonaformadoartigoanteriorserácobertocomrecursosprovenientesde:
Excesso:
FontesdeRecurso
02
19


571.086,63
571.086,63
Artigo3o.-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
